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Senado Federal 
Boletim de Atividade Legislativa 

Identificação da Matéria 

CJ
N Bel r: C,!Ó,g :y T,pp Nü~ro AM' 

l ~N SSCLC~) VET 00015 2009 

,,-
Dia 

06 

Data da Ação [ = Mês _ Ano _ Destino EYMARD 

05 2009 e SSCL~ 

STATUS: AGUARDANDO LEITURA 

Aguardando leitura. 
Identificação da Matéria 

CJ
N Bal r: CYÓ,g :i. r,,,_ Nü~ro Aoo' 

l ~N SSCLC~) VET 00015 2009 

,,-
Dia 

26 

Data da Ação LJ 
Mês _ Ano _ Destino JOAOAL VI 

05 2009 e SSCL~ 

Juntadasjls. 96 a 116 referentes à Mensagem nº 42, de 2009-CN (nº 305/2009, na origem). comunicando ao 
Congresso Nacional o veto parcial aposto ao PLC nº 31, de 2008. 

Identificação da Matéria ..._ ,,- Data da Ação LJ 
[J

NBal r: C,!Ó,g :i r,,,_ Nü~ro Aoo o;, Me,~ A"P C.,º"J;"""~ JOAOALVI 

l ~N SSCLC~) VET 00015 2009 26 05 2009 ~~ SSCL~) 

areia! a osto ao PLC nº 31, de 2008. 
Identificação da Matéria ..._ 

CJ
N a,1 (,_, Cs/Ó,g :i npo Nümero A~ 

l~N SSCLC~) VET 00015 2009 

,,-
Dia 

08 

Data da Ação e:= 
Més ~ Aoo tDesJ;oo:) BOKEL 

06 2009 CN SSCLCN 

STATUS: AGUARDANDO LEITURA 

Juntadajl. 120, referente à cópia do Oficio nº 185/2009-CN, do Presidente do Senado Federal, que solicita à 
Câmara os nomes dos Deputados que deverão compor a Comissão Aifista incumbida de relatar o veto. 

Identificação da Matéria ..._ 

CJ
N B,J (,_, CYÓ,g :i. Tipo Nümero A~ 

l~N SSCLC~) VET 00015 2009 

,,- Data da Ação [ ~ Dia Mês _ Ano _ Destino LUCIASC 

15 06 2009 E SSCL~ 

Juntada jl. 121, referente ao Oficio SGM/P n º 1.167, de 2009, do Presidente da Câmara, indicando os nomes 
dos Deputados que deverão compor a Comissão lvfista incumbida de relatar o veto. 

Identificação da Matéria ..._ ,,- Data da Ação [ E::J 
CJ

NBal r: CYÓ,g :i. T,pp Nü~ro AM o;, M,S ~ AM º"""' HELOIDIA 

l ~N SSCLC~) VET 00015 2009 18 06 2009 CN ATA-PLEN 

Ao Plenário para leitura, designação da Comissão e estabelecimento do calendário para tramitação do veto. 
Identificação da Matéria ..._ ,,- Data da Ação □ 

CJ
N Bal Cs/Órg _ Tipo Número Ano Dia Mês _ Ano _ Destino MARCIAGO 

CN A T A-PLEN VET 2009 18 06 2009 e SAC:-J 

1O:12 - Leitura. 
Constituição da Comissão Mista incumbida de relatar o Veto: Senadores: lvfário Couto, Marisa Serrano, 
Augusto Botelho, Mozarildo Cavalcanti. Deputados: Colbert Martins, Cida Diogo, Júlio Semeghini, Luíza 
Erundina. 
Estabelecimento de calendário para tramitação da matéria. 
Á SACM. 



Senado Federal 
Boletim de Atividade Legislativa 

Identificação da Matéria , 

CJ
N Bel r:: C,!Ó,g \ T;po Nü~ro AM 

l ~N SACM _ ) VET 00015 2009 

,,--
Dia 

30 

Data da Ação 
Més _ Ano 

06 2009 

VALERIAR 

rev. IVAPEDI 

Convocada reunião para 30/06/09, a Comissão não foi instalada por jàlta de quorum. Com a presença do 
Deputado Júlio Semeghini, conforme Lista de Presença e Termo de Reunião, às fls. 123 e 124. 
Encaminhado à SSATA o Termo de Reunião para publicação. 

ldenttftcação da Matéria , o -----

Cs/Órg _ Tipo Número Ano 

VET 00015 2009 

,,--
Dia 

30 

Data da Ação 
BETNUNES 

rev. MARCIAGO 
Mês _ Ano - e Destino ~ 

06 2009 e SACM ) ~-----~ 

Publicado no DSF de l º/0712009, o Termo de Reunião lavrado em 30 de junho de 2009, na Sala nº 09 da Ala 
Senador Alexandre Costa, no Senado Federal. 
A reunião não foi realizada por falta de quorum. 
Á SACM. 

Identificação da Matéria , 

CJ
N Bel (: c,,ô,g 

1
. T;po Nümero Aoo 

l~N SACM _ ) VET 00015 2009 

,,--
Dia 

08 

Data da Ação 
VALERIAR 

rev. IVAPEDI 
Mês _ Ano _ e Destino ~ 

07 2009 e SSCL~~-----~ 

Esgotado o prazo regimental, sem apresentação do Relatório pela 
SSCLCN para as devidas providências. 

Comissão Mista, encaminhada a matéria à 

Identificação da Matéria , ,,--

CJ
N Bel r:: CS/Ó,g ::'i. T;po Nü~ro AM 

l ~N SSCLC~) VET 00015 2009 

Dia 

13 

STATUS: AGUARDANDO INCLUSÃO ORDEM DO DIA 

Recebido, neste orgão, em 08/07/2009. 
Identificação da Matéria , ,,--

CJ
N Bel r:: C,;/Ó,g :i. T;po Nü~ro AM 

l ~N SSCLC~) VET 00015 2009 

Dia 

16 

Data da Ação 
FRANCISS 

rev. FRANCISS 
Mês - Ano - c Destino ~ 

08 2009 e SSCL~~----~ 

Data da Ação 
Mês _ Ano 

12 2009 

MAM EREB 
rev. MAM EREB 

Á Secretaria de Ata para confecção do avulso completo do veto. 

Cs/Órg 
Identificação da Matéria , 

_ Tipo Número Ano 

VET 00015 2009 

,,--
Dia 

18 

Data da Ação □ Mês _ Ano _ Destino ALSOCARV 

12 2009 e SSCL~ 

Nesta data, fài encaminhado à SEEP o exemplar completo do veto para confecção de avulsos. 
Á SCLCN. 

Identificação da Matéria , ,,--

CJ
N Bel (: c,/Ó,g ,:'i . TTpo Nümero Aoo 

l ~N SSCLC~) VET 00015 2009 

Dia 

21 

1 Recebido, neste órgão, em 21/12/2009 

Data da Ação 
LUIZS 

rev. LUIZS 
Mês _ Ano - e Destino ~ 

12 2009 e SSCL~~-----~ 



Senado Federal 
Boletim de Atividade Legislativa 

Identificação da Matéria Data da Ação 

CJ
N Ba/ (: C,/Ó,g :-, 11po Nümem A"o• 

l ~N SSCLC~) VET 00015 2009 

.,--
Dia 

10 

Mês _ Ano -~Destino~ MARCOSP 
rev. MARCOSP 

05 2011 CN SSCLCN ~ re_t_. _A_U_R_E_N_I_C_E~ 

STATUS: AGUARDANDO INCLUSÃO ORDEM DO DIA 

Incluído na ordem do dia da Sessão Conjunta de 11 de maio de 2011, às 12 horas. 

************* Retificado em 11/05/201 l ************* 
Retirado da Ordem do Dia em razão do adiamento da sessão, por acordo dos Senhores Líderes da Câmara e 
do Senado.(Of 549/201 1-CN) 

Identificação da Matéria , 

CJ
N Ba/ (: c,tó,g :-, . 11po Nümem A"o 

l ~N SSCLC~) VET 00015 2009 

STATUS. INCLUÍDA EM ORDEM DO DIA 

.,--
Dia 

18 

Data da Ação 
Mês_ Ano _ 

12 2012 

Destino 

Incluído na Ordem do Dia da Sessão Conjunta de 19 de dezembro de 2012, às 12h. 
Identificação da Matéria , .,---- Data da Ação 

CJ
N Bal Cs/Órg _ Tipo Número Ano Dia Mês _ Ano _ e Destino ~ 

CN ATA-PLEN VET 00015 2009 19 12 2012 ~N SSCLCN) 

Identificação da Matéria , .,-- Data da Ação 

CJ
N Bal r:: G,!Ó,g :-, . 11po Nü~m A"° 

l ~N SSCLC~) VET 00015 2009 

Dia 

27 

Mês - Ano -cDestino ~ 

08 2013 e SSCL~ 

STATUS: AGUARDANDO INCLUSÃO ORDEM DO DIA 

Aguardando inclusão em Ordem do Dia. 
Identificação da Matéria , .,-- Data da Ação 

CJ
N Bal (: Cs!Ó,g :-, . 11po Nümem Mo 

l ~N SSCLC~) VET 00015 2009 

Dia 

01 

Mês _ Ano _ e Destino~ 

08 2014 e SSCL~ 

MONDIN 

rev. MONDIN 

OTAVIOL 

rev. OTAVIOL 

~-----~ 

MONDIN 

rev. SAZEVEDO 

~------

BRUNOMB 

rev. BRUNOMB 

~------

A partir de 1 º de agosto de 2014 os boletins de ação legislativa não mais serão impressos, nos termos da 
instrução Normativa nº 1, de 2014, do Secretário-Geral da Mesa. As consultas sobre a tramitação da matéria 
devem ser realizadas diretamente no sistema eletrônico próprio. 

N.Bal (: c,tÓ,g :-, . 11po Nü~m A"o Dia Me, ~ Aoo ~ C °''tl"º -:::i BRUNOMB 
Identificação da Matéria , .,---- Data da Ação C:J 

CJl~N sscLc~) vET 00015 2009 03 10 2014 lc~ sscLCN) 

STATUS: AGUARDANDO INCLUSÃO ORDEM DO DIA 

Em 3 de outubro de 2014.foram desentranhadas do processado do PLC nº 31/2008 asjls. 96 a 124, que 
passam a constituir, sem renumeração, este processado. 
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Uc. ~ lf 2/D'/ 
A /)~ µ . 
[ ot/JooJ 

Mensagem nQ 3 O 5 .·h. 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

Comunico a Vossa Excelência que, nos tennos do § 1 Q do art. 66 da Constituição, 
decidi vetar parcialmente, por contrariedade ao interesse público, o Projeto de Lei nQ 31, de 2008 
(nQ 2.576/00 na Câmara dos Deputados), que "Dispõe sobre limites à exposição humana a 
campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos; altera a Lei nQ 4.771, de 15 de setembro de 
1965; e dá outras providências". 

Ouvido, o Ministério das Comunicações manifestou-se pelo veto aos seguintes 
dispositivos: 

inciso VIII do art. 3º, inciso I do art. 12, § 1 º do art. 13 e alínea "a" do inciso 
Ido art. 17. 

"Art. 3Q .... ................. .................. ....... ........... .................... ......... ........ ....... .. ..... .. . 

VIII - licença de funcionamento: autorização expedida pelo órgão regulador 
federal de telecomunicações para operação de estação transmissora de radiocomunicação; 

" 

"Art. 12. .. .......... ..... .. .............. .... .... ........................... ............ .......... .... .......... .... . 

I - editar regulamentação sobre os métodos de avaliação e os procedimentos 
necessários ao licenciamento de estações transmissoras de radiocomunicação e à 

Secretaria Legislativa do 

Cong.resso Nacional 
UEJ n°_l§_t~ 

:.:1" _ 1/3'?-::::Ry~rtc::1:1:,. •. ~ 

,._ •'""N-éõ'ngresSOFJ°ticiô'ruii•m•~ - =· 
Secretaria de Coordenação 

Legislativa do Congresso Nacional 

-~-lt..1 ___ nº ___ l~-' rf-F><!-'~~f'-
H: . :_~3-{f=--=R:.::.u::.:br.:..:ic:.::a.:..:: =t::===::..1 
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certificação de tenninais de usuário e sobre os casos e condições de medição dos campos 
elétricos, magnéticos e eletromagnéticos destinada à verificação periódica do atendimento 
dos limites estabelecidos por esta Lei pelas estações transmissoras de radiocomunicação e 
pelos tenninais de usuário; 

" 

"Art. 13 . .. ..... ..... ........ ........... ...... ................................... .. .... ....... ......... ........ ...... . 

§ 1 º O órgão regulador federal de telecomunicações poderá estabelecer exceções 
à obrigatoriedade imposta no caput deste artigo, em virtude de características técnicas do 
serviço ou de parâmetros de operação ou localização de estações, submetendo-as 
previamente a consulta pública. 

" 

"A1i. 17. 

I - ............... .... ...... .......... .......... ............ .............................. .. ..... ................ ...... ..... . 

a) licença de funcionamento da estação transmissora de radiocomunicação emitida 
pelo órgão regulador federal de telecomunicações; 

Razões dos vetos 

"A legislação atualmente em vigor, em especial o Código Brasileiro de 
Telecomunicações - CBT e a Lei Geral das Telecomunicações - LGT, enunciam ser de 
competência do Poder Executivo ( ou, mais especificamente, do Ministério das 
Comunicações) a expedição de licenças de funcionamento referentes a serviços de 
radiodifusão, ficando a Agência Nacional de Telecomunicações, entidade reguladora, nos 
termos da LGT, incumbida de emitir licenças referentes aos serviços de 
telecomunicações. 

Nesse diapasão, vai de encontro à harmonia do ordenamento jurídico a previsão 
de novel dispositivo que atribua competências, que hoje são do Ministério das 
Comunicações, ao órgão regulador federal de telecomunicações." 

§ 2° do art. 7º 

"Art. 7º ............................................. ................................................................. . 

· Congresso N1:1cional 
Secretaria de Coordenação 

Le islat iva do Congresso Nacional 

- ,, (:.. n° __ ts ____ /_ -q -
~-i,.~jJ __ Rubrica:_ 
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§ 2Q O Conselho Gestor do respectivo Fundo Setorial deverá consultar 
previamente os órgãos reguladores federais de telecomunicações e de energia sobre a 
pertinência e utilidade dos outros projetos de pesquisa sobre a exposição a campos 
elétricos, magnéticos e eletromagnéticos submetidos a sua apreciação. 

,, 

Razões do veto 

"Está-se diante de dispositivo que não se harmoniza com legislação específica 
sobre assunto determinado, a saber, a lei que institui o Fundo para o Desenvolvimento 
Tecnológico das Telecomunicações - FUNTTEL (Lei nQ 10.052, de 28 de novembro de 
2000). O dispositivo em comento sugere a subordinação do Conselho Gestor às agências 
reguladoras, fato que não se coaduna com a Lei do FUNTTEL." 

Ouvido, também, o Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão manifestou­
se pelo veto ao seguinte dispositivo: 

Art. 8º 

"Art. 8Q Às atividades a serem executadas pelo órgão regulador federal de 
telecomunicações por força desta Lei será destinada parcela não inferior a 1 % (um por 
cento) dos recursos do Fundo de Fiscalização das Telecomunicações - FISTEL, instituído 
pela Lei nQ 5. 070, de 7 de julho de 1966. 

Parágrafo único. Os recursos de que trata este artigo serão alocados em categoria 
de programação específica e administrados confonne o disposto em regulamento desta 
Lei." 

Razões do veto 

"A vinculação de percentuais mínimos de aplicação de recursos às atividades do 
órgão regulador federal de telecomunicações demonstra-se inoportuna e contrária ao 
interesse público porque contribuirá para ampliar as vinculações de despesas a que estão 
submetidos os orçamentos públicos e a consequente redução da margem de 
discricionariedade alocativa do Governo Federal." 

· Congresso Nacloiiãi _ _ _ _ 
Secretaria de Coordendção 

Leg/slat iva do Congresso Naci~nal 
\l (~r nº ,-s _/ a;o 

:·:: · : __ . '.:11 ~.;..;.u..:..b..:..ric;;.;:a:..:..:: ==l'~==;;:.J 
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Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar os dispositivos acima 
mencionados do projeto em causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores 
Membros do Congresso Nacional. 

Brasília, de 2009. 



O Congresso Nacional decreta: 

Dispõe sobre limites à exposição humana a 
campos elétricos, magnéticos e 
eletromagnéticos; altera a Lei nº 4.771, de 15 
de setembro de 1965; e dá outras 
providências. 

Art. 1 ° Esta Lei estabelece limites à exposição humana a campos elétricos, 
magnéticos e eletromagnéticos, associados ao funcionamento de estações transmissoras 
de radiocomunicação, de terminais de usuário e de sistemas de energia elétrica nas faixas 
de frequências até 300 GHz (trezentos gigahertz), visando a garantir a proteção da saúde 
e do meio ambiente. 

Parágrafo único. Estão sujeitos às obrigações estabelecidas por esta Lei as 
1 prestadoras de serviço que se utilizarem de estações transmissoras de radiocomunicação, 
' · os fornecedores de terminais de usuário comercializados no País e as concessionárias, 

permissionárias e autorizadas de serviços de energia elétrica. 
Art. 2º Os limites estabelecidos nesta Lei referem-se à exposição: 
I - da população em geral aos campos elétricos, magnéticos e 

eletromagnéticos; e 
II - de trabalhadores aos campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos 

em razão de seu trabalho. 
Art. 3° Para os fins desta Lei, são adotadas as seguintes definições: 
I - área crítica: área localizada até 50 ( cinqüenta) metros de hospitais, 

clínicas, escolas, creches e asilos; 
II - campos elétricos e magnéticos: campos de energia independentes um do 

outro, criados por voltagem ou diferença de potencial elétrico ( campo elétrico) ou por 
corrente elétrica ( campo magnético), associados à geração, transmissão, distribuição e 
uso de energia elétrica; 

III - campos eletromagnéticos: campo radiante em que as componentes de 
campo elétrico e magnético são dependentes entre si, capazes de percorrer grandes 
distâncias; para efeitos práticos, são associados a sistemas de comunicação; 

IV - estação transmissora de radiocomunicação: conjunto de equipamentos 
ou aparelhos, dispositivos e demais meios necessários à realização de comunicação, seus 
acessórios e periféricos que emitem radiofrequências e, quando for o caso, as instalações 
que os abrigam e complementam; 

V - sistema de energia elétrica: conjunto de estruturas, fios e cabos 
condutores de energia, isoladores, transformadores, subestações e seus equipamentos, 

Congresso l'Jacional 
Secretaria de Coordenc1ção 

Le~islativa do Co '.;§J resso Nacional 

__ P· t nº l 0 _/ --4fXB---
:-1 , . : __ Jf)_()___Rubrica :~ 
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aparelhos, dispositivos e demais meios e equipamentos destinados aos serviços de 
geração, transmissão, distribuição e ao uso de energia elétrica; 

VI - exposição: situação em que pessoas estão expostas a campos elétricos, 
magnéticos ou eletromagnéticos, ou estão sujeitas a correntes de contato ou induzidas, 
associadas a campos elétricos, magnéticos ou eletromagnéticos; 

VII - infraestrutura de suporte: meios físicos fixos construídos para dar 
suporte a estações transmissoras de radiocomunicação, entre os quais postes, torres, 
mastros, armários, estruturas de superfície e estruturas suspensas; 

VIII - licença de funcionamento: autorização expedida pelo órgão regulador 
federal de telecomunicações para operação de estação transmissora de radiocomunicação; 

IX - local multiusuário: local em que estejam instaladas ou em que venham 
a ser instaladas mais de uma estação transmissora de radiocomunicação operando em 
radiofrequências distintas; 

X - radiocomunicação: telecomunicação que utiliza frequências 
radioelétricas não confinadas a fios, cabos ou outros meios físicos; 

XI - radiofrequência - RF: frequências de ondas eletromagnéticas, abaixo 
de 3000 GHz, que se propagam no espaço sem guia artificial e, para os fins desta Lei, 
situadas na faixa entre 9 kHz e 300 GHz; 

XII - relatório de conformidade: documento elaborado e assinado por 
entidade competente, reconhecida pelo respectivo órgão regulador federal, contendo a 
memória de cálculo ou os resultados das medições utilizadas, com os métodos 
empregados, se for o caso, para demonstrar o atendimento aos limites de exposição; 

XIII - taxa de absorção específica - SAR: medida dosimétrica utilizada 
para estimar a absorção de energia pelos tecidos do corpo; 

XIV - terminal de usuário: estação transmissora de radiocomunicação 
destinada à prestação de serviço que pode operar quando em movimento ou estacionada 
em lugar não especificado; 

XV - torre: modalidade de infraestrutura de suporte a estações 
transmissoras de radiocomunicação com configuração vertical. 

Art. 4º Para garantir a proteção da saúde e do meio ambiente em todo o 
território brasileiro, serão adotados os limites recomendados pela Organização Mundial 
de Saúde - OMS para a exposição ocupacional e da população em geral a campos 
elétricos, magnéticos e eletromagnéticos gerados por estações transmissoras de 
radiocomunicação, por terminais de usuário e por sistemas de energia elétrica que operam 
na faixa até 300 GHz. 

Parágrafo único. Enquanto não forem estabelecidas novas recomendações 
pela Organização Mundial de Saúde, serão adotados os limites da Comissão Internacional 
de Proteção Contra Radiação Não Ionizante - ICNIRP, recomendados pela Organização 
Mundial de Saúde. 

Art. 5° As estações transmissoras de radiocomunicação, os terminais de 
usuário e os sistemas de energia elétrica em funcionamento no terr ·torTõ~~~ -cwF<.trb'~1i1~'"-•" ,,,,_1 

_secretaria de Coordenação 
Leg(~~at,va do Co~gresso Naciona l 

--ill.'..t __ no --l~ __ / _0ii{_' i 
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atender aos limites de exposição humana aos campos elétricos, magnéticos ou 
eletromagnéticos estabelecidos por esta Lei, nos termos da regulamentação expedida pelo 
respectivo órgão regulador federal. 

Parágrafo único. Não estão sujeitos às prescrições previstas nesta Lei os 
radares militares e civis, com propósito de defesa ou controle de tráfego aéreo, cujo 
funcionamento deverá obedecer a regulamentação própria. 

Art. 6º Os condicionamentos estabelecidos pelo poder público para a 
instalação e o funcionamento de estações transmissoras de radiocomunicação, de 
terminais de usuário e de sistemas de energia elétrica deverão conciliar-se com as 
políticas públicas aplicáveis aos serviços de telecomunicações, de radiodifusão e de 
energia elétrica. 

§ 1 º As estações transmissoras de radiocomunicação, os terminais de 
usuários e as infraestruturas de suporte devem observar os imperativos de uso eficiente 
do espectro de radiofrequências, bem público da União e de desenvolvimento das redes 
de telecomunicações. 

§ 2º É permitida a instalação e o funcionamento de estações transmissoras 
de radiocomunicação e de infraestruturas de suporte em bens privados ou públicos, com a 
devida autorização do proprietário do imóvel. 

Art. 7º As pesquisas sobre exposição humana a campos elétricos, 
magnéticos e eletromagnéticos serão financiadas com recursos do Fundo Nacional de 
Desenvolvimento Científico e Tecnológico - FNDCT, instituído pelo Decreto-Lei nº 719, 
de 31 de julho de 1969, em especial aqueles oriundos dos fundos setoriais de energia e de 
saúde, bem como do Fundo para o Desenvolvimento Tecnológico das Telecomunicações 
- FUNTTEL, instituído pela Lei nº 10.052, de 28 de novembro de 2000. 

§ 1 º Caberá ao Conselho Gestor do respectivo Fundo Setorial a 
determinação da forma de aplicação dos recursos destinados a tais atividades e de 
apreciação dos projetos a serem apoiados. 

§ 2º O Conselho Gestor do respectivo Fundo Setorial deverá consultar 
previamente os órgãos reguladores federais de telecomunicações e de energia sobre a 
pertinência e utilidade dos outros projetos de pesquisa sobre a exposição a campos 
elétricos, magnéticos e eletromagnéticos submetidos a sua apreciação. 

§ 3º Parcela dos recursos referidos no caput deste artigo deverá ser 
destinada à realização de projetos, pesquisas e estudos relacionados à exposição aos 
campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos de ocupantes de postos de trabalho em 
empresas que utilizem fontes geradoras desses campos e de indivíduos que possam ser 
especialmente afetados por eles, tais como crianças, idosos e gestantes. 

Art. 8º Às atividades a serem executadas pelo órgão regulador federal de 
telecomunicações por força desta Lei será destinada parcela não inferior a 1 % (um por 
cento) dos recursos do Fundo de Fiscalização das Telecomunicações - FISTEL, 
instituído pela Lei nº 5.070, de 7 de julho de 1966. 

Congresso Nacional 
:.ecret::1ria de Coo rdenc1ção 

Legis lativa do Congresso Nacional 
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Parágrafo único. Os recursos de que trata este artigo serão alocados em 
categoria de programação específica e administrados conforme o disposto em 
regulamento desta Lei. 

Art. 9º Para o desenvolvimento das atividades a serem executadas pelo 
órgão regulador federal de energia elétrica por força desta Lei, serão utilizados recursos 
oriundos da Taxa de Fiscalização de Serviços de Energia Elétrica, instituída pela Lei nº 
9.427, de 26 de dezembro de 1996. 

Art. 10. É obrigatório o compartilhamento de torres pelas prestadoras de 
serviços de telecomunicações que utilizam estações transmissoras de radiocomunicação, 
conforme definição constante do art. 73 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, nas 
situações em que o afastamento entre elas for menor do que 500 (quinhentos) metros, 
exceto quando houver justificado motivo técnico. 

§ 1 º O disposto no caput deste artigo não se aplica à utilização de antenas 
fixadas sobre estruturas prediais, tampouco as harmonizadas à paisagem. 

§ 2º O órgão regulador federal de telecomunicações estabelecerá as 
condições sob as quais o compartilhamento poderá ser dispensado devido a motivo 
técnico. 

Art. 11. A fiscalização do atendimento aos limites estabelecidos por esta 
Lei para exposição humana aos campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos gerados 
por estações transmissoras de radiocomunicação, terminais de usuário e sistemas de 
energia elétrica será efetuada pelo respectivo órgão regulador federal. 

Art. 12. Cabe ao órgão regulador federal de telecomunicações adotar as 
seguintes providências: 

I - editar regulamentação sobre os métodos de avaliação e os procedimentos 
necessários ao licenciamento de estações transmissoras de radiocomunicação e à 
certificação de terminais de usuário e sobre os casos e condições de medição dos campos 
elétricos, magnéticos e eletromagnéticos destinada à verificação periódica do 
atendimento dos limites estabelecidos por esta Lei pelas estações transmissoras de 
radiocomunicação e pelos terminais de usuário; 

II - implementar, manter, operar e tornar público sistema de monitoramento 
de campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos de radiofrequências para 
acompanhamento, em tempo real, dos níveis de exposição no território nacional; 

III - realizar medição de conformidade, 60 (sessenta) dias após a expedição 
da respectiva licença de funcionamento, no entorno de estação instalada em solo urbano e 
localizada em área crítica; 

IV - realizar medições prévias dos campos elétricos, magnéticos e 
eletromagnéticos no entorno de locais multiusuários devidamente identificados e 
definidos em todo ó território nacional; e 

V - realizar medições de conformidade, atendendo a solicitações 
encaminhadas por autoridades do poder público de qualquer de suas esferas. 

... .. . C,)r1g,·csso N~icion,ii" " • ·· 
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§ 1 ° As medições de conformidade a que se referem os incisos III e IV do 
caput deste artigo poderão ser realizadas por meio de amostras estatísticas 
representativas do total de estações transmissoras de radiocomunicação licenciadas no 
período referido. 

§ 2º As medições de conformidade serão executadas pelo órgão regulador 
mencionado no caput deste artigo ou por entidade por ele designada. 

Art. 13. As prestadoras de serviços que utilizem estações transmissoras de 
radiocomunicação deverão, em intervalos máximos de 5 (cinco) anos, realizar medições 
dos níveis de campo elétrico, magnético e eletromagnético de radiofrequência, 
provenientes de todas as suas estações transmissoras de radiocomunicação. 

§ 1 º O órgão regulador federal de telecomunicações poderá estabelecer 
exceções à obrigatoriedade imposta no caput deste artigo, em virtude de características 
técnicas do serviço ou de parâmetros de operação ou localização de estações, 
submetendo-as previamente a consulta pública. 

§ 2º As emissoras de radiodifusão comercial não enquadradas na Classe 
Especial, de acordo com regulamento técnico, e as emissoras de radiodifusão educativa e 
de radiodifusão comunitária não são obrigadas a realizar as medições mencionadas no 
caput deste artigo, que ficarão a cargo do órgão regulador federal de telecomunicações. 

§ 3º Em locais multiusuários, as medições deverão considerar o conjunto 
das emissões de todas as fontes de campos elétricos, magnéticos ou eletromagnéticos 
presentes. 

§ 4º As prestadoras deverão disponibilizar ao órgão regulador federal de 
telecomunicações, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias a contar da publicação desta 
Lei, informações sobre o atendimento aos limites de exposição previstos nesta Lei por 
suas estações transmissoras, na forma estabelecida na regulamentação. 

§ 5º A critério do órgão regulador federal de telecomunicações, as 
prestadoras poderão ser dispensadas da apresentação de dados sobre estações 
transmissoras para as quais já tenham encaminhado, até julho de 2004, as informações 
referidas no§ 4º deste artigo ao órgão regulador de telecomunicações. 

§ 6º As informações referidas no § 4º deste artigo deverão ser divulgadas na 
rede mundial de computadores e deverão alimentar, em periodicidade a ser definida na 
regulamentação, o cadastro informatizado a que se refere o art. 17 desta Lei. 

Art. 14. Os fornecedores de terminais de usuário comercializados no País 
deverão informar, com destaque, no manual de operação ou na embalagem, que o 
produto atende aos limites da taxa de absorção específica estabelecidos por esta Lei. 

§ 1 º Os valores de taxa de absorção específica medidos para cada produto 
comercializado deverão ser disponibilizados ao público pelos fornecedores na rede 
mundial de computadores e deverão alimentar o cadastro informatizado a que se refere o 
art. 17 desta Lei. 

§ 2° Os manuais de operação e as embalagens deverão conter ainda 
informações sobre o uso adequado do terminal e alerta para outros cuidados que devem 

\
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ser tomados pelos usuanos, conforme regulamentação expedida pelo órgão regulador 
federal de telecomunicações. 

Art. 15. Cabe ao órgão regulador federal de serviços de energia elétrica 
adotar as seguintes providências: 

I - editar regulamentação sobre os métodos de avaliação e os procedimentos 
necessários para verificação do nível de campo elétrico e magnético, na fase de 
comissionamento e autorização de operação de sistemas de transmissão de energia 
elétrica, e sobre os casos e condições de medição destinada à verificação do atendimento 
dos limites estabelecidos por esta Lei; 

II - tornar públicas informações e banco de dados sobre medições 
realizadas, segundo estabelecido pela normatização metodológica vigente, de campos 
elétricos e magnéticos gerados por sistemas de transmissão de energia elétrica para 
acompanhamento dos níveis de exposição no território nacional; e 

III - solicitar medição ou verificação, por meio de relatório de cálculos 
efetuados com metodologia consagrada e verificação de conformidade, na fase de 
comissionamento, para autorização de operação de novo sistema de transmissão de 
energia elétrica a ser integrado à Rede Básica Nacional. 

Art. 16. Os concessionários de serviços de transmissão de energia elétrica 
deverão, na fase de autorização e comissionamento de novo sistema de transmissão de 
energia ou sempre que houver alteração nas características vigentes dos sistemas de 
transmissão, realizar medições dos níveis de campo elétrico e magnético ou apresentar 
relatório de cálculos efetuados com metodologia consagrada e verificação de 
conformidade, conforme estabelecido pela normatização metodológica vigente. 

§ 1 º O órgão regulador federal de energia elétrica poderá estabelecer 
exceções à obrigatoriedade imposta no caput deste artigo, em virtude de características 
técnicas do serviço ou de parâmetros de operação ou localização de estações, 
submetendo-as previamente a consulta pública. 

§ 2º O relatório de medições e verificações de conformidade deverá ser 
enviado ao órgão regulador federal de energia elétrica, na forma estabelecida por 
regulamentação própria. 

§ 3º As informações referidas no § 2º deste artigo deverão ser divulgadas na 
rede mundial de computadores, conforme estabelecido em regulamentação própria. 

Art. 17. Com vistas na coordenação da fiscalização, o respectivo órgão 
regulador federal implantará cadastro informatizado, que deverá conter todas as 
informações necessárias à verificação dos limites de exposição previstos nesta Lei, 
especialmente: 

I - no caso de sistemas de radiocomunicação: 
a) licença de funcionamento da estação transmissora de radiocomunicação 

emitida pelo órgão regulador federal de telecomunicações; 
b) relatório de conformidade emitido por entidade competente para cada 

estação transmissora de radiocomunicação; · cong resso Nacional 
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c) resultados de medições de conformidade efetuadas pelo órgão regulador 
federal de telecomunicações, por entidade por ele credenciada ou pelas prestadoras; 

d) informações das prestadoras sobre o atendimento aos limites de 
exposição previstos nesta Lei e sobre o processo de licenciamento previsto na Lei 
nº 9.472, de 16 de julho de 1997; e 

e) informações dos fornecedores de terminais de usuário comercializados 
no País sobre o atendimento aos limites de exposição previstos nesta Lei para cada um de 
seus produtos; 

II - no caso de sistemas de energia elétrica: 
a) relatórios de medição e cálculo para verificação de conformidade dos 

parâmetros de campo elétrico e magnético para autorização de operação de nova linha de 
transmissão de energia elétrica segundo estabelecido em normatização metodológica 
vigente, nos termos do art. 16 desta Lei; 

b) resultados de medições de conformidade de sistemas de energia elétrica 
em operação efetuadas pelo órgão regulador federal de energia elétrica, por entidade por 
ele credenciada ou pelas prestadoras. 

§ 1 º Será franqueado acesso livre e gratuito a informações sobre estações 
transmissoras de radiocomunicação e sobre sistemas de energia elétrica aos entes 
estaduais, distritais e municipais encarregados do licenciamento ambiental e urbanístico. 

§ 2º A fim de permitir sua compreensão pelo usuário leigo, as informações 
sobre as estações transmissoras de radiocomunicação e sobre os sistemas de transmissão 
de energia elétrica que compõem o cadastro a que se refere o caput deste artigo deverão 
ser também apresentadas na forma de um mapa de localização. 

§ 3º A obrigação estabelecida no caput deste artigo deverá ser cumprida no 
prazo de 180 (cento e oitenta) dias, no caso do inciso I, e em 360 (trezentos e sessenta) 
dias, no caso do inciso II, ambos do caput deste artigo. 

§ 4º A forma de apresentação das informações e o cronograma de 
implantação do cadastro serão definidos pelos órgãos reguladores federais de 
telecomunicações e de energia elétrica. 

Art. 18. O descumprimento das obrigações estabelecidas por esta Lei 
sujeita as prestadoras de serviços de telecomunicações e as prestadoras de serviços de 
radiodifusão à aplicação das sanções estabelecidas no art. 173 da Lei nº 9.472, de 16 de 
julho de 1997. 

Parágrafo único. Para os fins do disposto no caput deste artigo, será ainda 
aplicada a sanção de multa diária. 

Art. 19. O descumprimento das obrigações estabelecidas por esta Lei 
sujeita os concessionários de energia elétrica à aplicação das sanções estabelecidas pelo 
art. 29 da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, e pelo art. 3º da Lei nº 9.427, de 26 de 
dezembro de 1996. 

Congresso Nacional ' 
Secretaria de Coordenação 
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Art. 20. Os fornecedores de terminais de usuário comercializados no País 
que descumprirem o disposto nesta Lei estarão sujeitos às sanções estabelecidas no art. 
56 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990. 

Art. 21. A alínea b do inciso IV do§ 2° do art. 1° da Lei nº 4.771, de 15 de 
setembro de 1965, passa a vigorar com a seguinte redação: 

faa/plc09-03 I 

"Art. 1 º ....................................................................................... . 

§ 2º .............. ... ........................ ................... ... ........ ...................... . 

IV- .. ................... ........... ............................ ........ ......... .... ... ......... . 

b) as obras essenciais de infraestrutura destinadas aos serviços 
públicos de transporte, saneamento e energia e aos serviços de 
telecomunicações e de radiodifusão; 

····························· ··················· ······ ·································· ······· "(NR) 
Art. 22. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em de abril de 2009. 

Cô11!'.Ji'ô,,50 N~1clonãT°"-· . . ... 
Secreta, ia de Coordenação 
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Lei: 

LEI Nº 1 r • 9 3 4 , DE 5 DE MAl:O DE 2009. 

Dispõe sobre limites à exposição humana a 
campos elétricos, magnéticos e 
eletromagnéticos; altera a Lei nº 4.771, de 15 
de setembro de 1965; e dá outras 
providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanc10no a seguinte 

Art. 1 º Esta Lei estabelece limites à expos1çao humana a campos elétricos, 
magnéticos e eletromagnéticos, associados ao funcionamento de estações transmissoras de 
radiocomunicação, de terminais de usuário e de sistemas de energia elétrica nas faixas de 
frequências até 300 GHz (trezentos gigahertz), visando a garantir a proteção da saúde e do meio 
ambiente. 

Parágrafo único. Estão sujeitos às obrigações estabelecidas por esta Lei as 
prestadoras de serviço que se utilizarem de estações transmissoras de radiocomunicação, os 
fornecedores de terminais de usuário comercializados no País e as concessionárias, permissionárias e 
autorizadas de serviços de energia elétrica. 

Art. 2º Os limites estabelecidos nesta Lei referem-se à exposição: 

I - da população em geral aos campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos; e 

II - de trabalhadores aos campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos em razão 
de seu trabalho. 

Art. 3º Para os fins desta Lei, são adotadas as seguintes definições: 

I - área crítica: área localizada até 50 ( cinqüenta) metros de hospitais, clínicas, 
escolas, creches e asilos; 

II - campos elétricos e magnéticos: campos de energia independentes um do outro, 
criados por voltagem ou diferença de potencial elétrico ( campo elétrico) ou por corrente elétrica 
( campo magnético), associados à geração, transmissão, distribuição e uso de energia elétrica; 
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III - campos eletromagnéticos: campo radiante em que as componentes de campo 
elétrico e magnético são dependentes entre si, capazes de percorrer grandes distâncias; para efeitos 
práticos, são associados a sistemas de comunicação; 

IV - estação transmissora de radiocomunicação: conjunto de equipamentos ou 
aparelhos, dispositivos e demais meios necessários à realização de comunicação, seus acessórios e 
periféricos que emitem radiofrequências e, quando for o caso, as instalações que os abrigam e 
complementam; 

V - sistema de energia elétrica: conjunto de estruturas, fios e cabos condutores de 
energia, isoladores, transformadores, subestações e seus equipamentos, aparelhos, dispositivos e 
demais meios e equipamentos destinados aos serviços de geração, transmissão, distribuição e ao uso 
de energia elétrica; 

VI - exposição: situação em que pessoas estão expostas a campos elétricos, 
magnéticos ou eletromagnéticos, ou estão sujeitas a correntes de contato ou induzidas, associadas a 
campos elétricos, magnéticos ou eletromagnéticos; 

VII - infraestrutura de suporte: meios fisicos fixos construídos para dar suporte a 
estações transmissoras de radiocomunicação, entre os quais postes, torres, mastros, armários, 
estruturas de superficie e estruturas suspensas; 

VIII - (VETADO) 

IX - local multiusuário: local em que estejam instaladas ou em que venham a ser 
instaladas mais de uma estação transmissora de radiocomunicação operando em radiofrequências 
distintas; 

X - radiocomunicação: telecomunicação que utiliza frequências radioelétricas não 
confinadas a fios, cabos ou outros meios fisicos; 

XI - radiofrequência - RF: frequências de ondas eletromagnéticas, abaixo de 3000 
GHz, que se propagam no espaço sem guia artificial e, para os fins desta Lei, situadas na faixa entre 
9 kHz e 300 GHz; 

XII - relatório de conformidade: documento elaborado e assinado por entidade 
competente, reconhecida pelo respectivo órgão regulador federal, contendo a memória de cálculo 
ou os resultados das medições utilizadas, com os métodos empregados, se for o caso, para 
demonstrar o atendimento aos limites de exposição; 

XIII - taxa de absorção específica - SAR: medida dosimétrica utilizada para estimar a 
absorção de energia pelos tecidos do corpo; 

XIV - terminal de usuário: estação transmissora de radiocomunicação destinada à 
prestação de serviço que pode operar quando em movimento ou estacionada em lugar não 
especificado; 

XV - torre: modalidade de infraestrutura de suporte a estações transmissoras de 
radiocomunicação com configuração vertical. 

Art. 4Q Para garantir a proteção da saúde e do meio ambiente em todo o território 
brasileiro serão adotados os limites recomendados pela Organização Mundial-d€-Saúde---Q.MS--:oara--.. ---
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a exposição ocupacional e da população em geral a campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos 
gerados por estações transmissoras de radiocomunicação, por terminais de usuário e por sistemas de 
energia elétrica que operam na faixa até 300 GHz. 

Parágrafo único. Enquanto não forem estabelecidas novas recomendações pela 
Organização Mundial de Saúde, serão adotados os limites da Comissão Internacional de Proteção 
Contra Radiação Não Ionizante - ICNIRP, recomendados pela Organização Mundial de Saúde. 

Art. 5Q As estações transmissoras de radiocomunicação, os terminais de usuário e os 
sistemas de energia elétrica em funcionamento no território nacional deverão atender aos limites de 
exposição humana aos campos elétricos, magnéticos ou eletromagnéticos estabelecidos por esta Lei, 
nos termos da regulamentação expedida pelo respectivo órgão regulador federal. 

Parágrafo único. Não estão sujeitos às prescrições previstas nesta Lei os radares 
militares e civis, com propósito de defesa ou controle de tráfego aéreo, cujo funcionamento deverá 
obedecer a regulamentação própria. 

Art. 6Q Os condicionamentos estabelecidos pelo poder público para a instalação e o 
funcionamento de estações transmissoras de radiocomunicação, de terminais de usuário e de 
sistemas de energia elétrica deverão conciliar-se com as políticas públicas aplicáveis aos serviços de 
telecomunicações, de radiodifusão e de energia elétrica. 

§ 1 Q As estações transmissoras de radiocomunicação, os terminais de usuários e as 
infraestruturas de suporte devem observar os imperativos de uso eficiente do espectro de 
radiofrequências, bem público da União e de desenvolvimento das redes de telecomunicações. 

§ 2Q É permitida a instalação e o funcionamento de estações transmissoras de 
radiocomunicação e de infraestruturas de suporte em bens privados ou públicos, com a devida 
autorização do proprietário do imóvel. 

Art. 7Q As pesquisas sobre exposição humana a campos elétricos, magnéticos e 
eletromagnéticos serão financiadas com recursos do Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico 
e Tecnológico - FNDCT, instituído pelo Decreto-Lei nQ 719, de 31 de julho de 1969, em especial 
aqueles oriundos dos fundos setoriais de energia e de saúde, bem como do Fundo para o 
Desenvolvimento Tecnológico das Telecomunicações - FUNTTEL, instituído pela Lei nQ 10.052, de 
28 de novembro de 2000. 

§ 1 Q Caberá ao Conselho Gestor do respectivo Fundo Setorial a determinação da 
forma de aplicação dos recursos destinados a tais atividades e de apreciação dos projetos a serem 
apoiados. 

§ 2Q (VETADO) 

§ 3Q Parcela dos recursos referidos no caput deste artigo deverá ser destinada à 
realização de projetos, pesquisas e estudos relacionados à exposição aos campos elétricos, 
magnéticos e eletromagnéticos de ocupantes de postos de trabalho em empresas que utilizem fontes 
geradoras desses campos e de indivíduos que possam ser especialmente afetados por eles, tais como 
crianças, idosos e gestantes. 

Art. 8Q (VETADO) 

r 
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Art. 9Q Para o desenvolvimento das atividades a serem executadas pelo órgão 
regulador federal de energia elétrica por força desta Lei, serão utilizados recursos oriundos da Taxa 
de Fiscalização de Serviços de Energia Elétrica, instituída pela Lei nQ 9.427, de 26 de dezembro de 
1996. 

Art. 1 O. É obrigatório o compartilhamento de torres pelas prestadoras de serviços de 
telecomunicações que utilizam estações transmissoras de radiocomunicação, conforme definição 
constante do art. 73 da Lei nQ 9.472, de 16 de julho de 1997, nas situações em que o afastamento 
entre elas for menor do que 500 (quinhentos) metros, exceto quando houver justificado motivo 
técnico. 

§ 1 Q O disposto no caput deste artigo não se aplica à utilização de antenas fixadas 
sobre estruturas prediais, tampouco as harmonizadas à paisagem. 

( § 2Q O órgão regulador federal de telecomunicações estabelecerá as condições sob 
as quais o compartilhamento poderá ser dispensado devido a motivo técnico. 

Art. 11. A fiscalização do atendimento aos limites estabelecidos por esta Lei para 
exposição humana aos campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos gerados por estações 
transmissoras de radiocomunicação, terminais de usuário e sistemas de energia elétrica será efetuada 
pelo respectivo órgão regulador federal. 

Art. 12. Cabe ao órgão regulador federal de telecomunicações adotar as seguintes 
providências: 

!-(VETADO) 

II - implementar, manter, operar e tomar público sistema de monitoramento de 
campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos de radiofrequências para acompanhamento, em 
tempo real, dos níveis de exposição no território nacional; 

III - realizar medição de conformidade, 60 (sessenta) dias após a expedição da 
respectiva licença de funcionamento, no entorno de estação instalada em solo urbano e localizada 
em área crítica; 

IV - realizar medições prévias dos campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos 
no entorno de locais multiusuários devidamente identificados e definidos em todo o território 
nacional; e 

V - realizar medições de conformidade, atendendo a solicitações encaminhadas por 
autoridades do poder público de qualquer de suas esferas. 

§ 1 Q As medições de conformidade a que se referem os incisos III e IV do caput 
deste artigo poderão ser realizadas por meio de amostras estatísticas representativas do total de 
estações transmissoras de radiocomunicação licenciadas no período referido. 

§ 2Q As medições de conformidade serão executadas pelo órgão regulador 
mencionado no caput deste artigo ou por entidade por ele designada. 

Art. 13. As prestadoras de serviços que utilizem estações transmissoras de 
radiocomunicação deverão, em intervalos máximos de 5 (cinco) anos, realizar medições dos níveis 

Co11r.1,·esso Nacional 
~,ccretat i;:; dE! Coordenc1ção 

; ":Qislativa do Congresso Nacional 
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de campo elétrico, magnético e eletromagnético de radiofrequência, provenientes de todas as suas 
estações transmissoras de radiocomunicação. 

§ 1º (VETADO) 

§ 2º As emissoras de radiodifusão comercial não enquadradas na Classe Especial, de 
acordo com regulamento técnico, e as emissoras de radiodifusão educativa e de radiodifusão 
comunitária não são obrigadas a realizar as medições mencionadas no caput deste artigo, que 
ficarão a cargo do órgão regulador federal de telecomunicações. 

§ 3º Em locais multiusuários, as medições deverão considerar o conjunto das 
emissões de todas as fontes de campos elétricos, magnéticos ou eletromagnéticos presentes. 

§ 4º As prestadoras deverão disponibilizar ao órgão regulador federal de 
telecomunicações, no prazo de 180 ( cento e oitenta) dias a contar da publicação desta Lei, 
informações sobre o atendimento aos limites de exposição previstos nesta Lei por suas estações 
transmissoras, na forma estabelecida na regulamentação. 

§ 5º A critério do órgão regulador federal de telecomunicações, as prestadoras 
poderão ser dispensadas da apresentação de dados sobre estações transmissoras para as quais já 
tenham encaminhado, até julho de 2004, as informações referidas no § 4º deste artigo ao órgão 
regulador de telecomunicações. 

§ 6º As informações referidas no § 4º deste artigo deverão ser divulgadas na rede 
mundial de computadores e deverão alimentar, em periodicidade a ser definida na regulamentação, o 
cadastro informatizado a que se refere o art. 1 7 desta Lei. 

Art. 14. Os fornecedores de terminais de usuário comercializados no País deverão 
informar, com destaque, no manual de operação ou na embalagem, que o produto atende aos limites 
da taxa de absorção específica estabelecidos por esta Lei. 

§ 1 º Os valores de taxa de absorção específica medidos para cada produto 
comercializado deverão ser disponibilizados ao público pelos fornecedores na rede mundial de 
computadores e deverão alimentar o cadastro informatizado a que se refere o art. 1 7 desta Lei. 

§ 2º Os manuais de operação e as embalagens deverão conter ainda informações 
sobre o uso adequado do terminal e alerta para outros cuidados que devem ser tomados pelos 
usuários, conforme regulamentação expedida pelo órgão regulador federal de telecomunicações. 

Art. 15. Cabe ao órgão regulador federal de serviços de energia elétrica adotar as 
seguintes providências: 

I - editar regulamentação sobre os métodos de avaliação e os procedimentos 
necessários para verificação do nível de campo elétrico e magnético, na fase de comissionamento e 
autorização de operação de sistemas de transmissão de energia elétrica, e sobre os casos e 
condições de medição destinada à verificação do atendimento dos limites estabelecidos por esta Lei; 

II - tomar públicas informações e banco de dados sobre medições realizadas, 
segundo estabelecido pela normatização metodológica vigente, de campos elétricos e magnéticos 
gerados por sistemas de transmissão de energia elétrica para acompanhamento dos níveis de 
exposição no território nacional; e 
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III - solicitar medição ou verificação, por meio de relatório de cálculos efetuados 
com metodologia consagrada e verificação de conformidade, na fase de comissionamento, para 
autorização de operação de novo sistema de transmissão de energia elétrica a ser integrado à Rede 
Básica Nacional. 

Art. 16. Os concessionários de serviços de transmissão de energia elétrica deverão, 
na fase de autorização e comissionamento de novo sistema de transmissão de energia ou sempre que 
houver alteração nas características vigentes dos sistemas de transmissão, realizar medições dos 
níveis de campo elétrico e magnético ou apresentar relatório de cálculos efetuados com metodologia 
consagrada e verificação de conformidade, conforme estabelecido pela normatização metodológica 
vigente. 

§ 1 º O órgão regulador federal de energia elétrica poderá estabelecer exceções à 
obrigatoriedade imposta no caput deste artigo, em virtude de características técnicas do serviço ou 
de parâmetros de operação ou localização de estações, submetendo-as previamente a consulta 
pública. 

§ 2º O relatório de medições e verificações de conformidade deverá ser enviado ao 
órgão regulador federal de energia elétrica, na forma estabelecida por regulamentação própria. 

§ 3º As informações referidas no § 2º deste artigo deverão ser divulgadas na rede 
mundial de computadores, conforme estabelecido em regulamentação própria. 

Art. 17. Com vistas na coordenação da fiscalização, o respectivo órgão regulador 
federal implantará cadastro informatizado, que deverá conter todas as informações necessárias à 
verificação dos limites de exposição previstos nesta Le~ especialmente: 

I - no caso de sistemas de radiocomunicação: 

a) (VETADO) 

b) relatório de conformidade emitido por entidade competente para cada estação 
transmissora de radiocomunicação; 

c) resultados de medições de conformidade efetuadas pelo órgão regulador federal 
de telecomunicações, por entidade por ele credenciada ou pelas prestadoras; 

d) informações das prestadoras sobre o atendimento aos limites de exposição 
previstos nesta Lei e sobre o processo de licenciamento previsto na Lei nº 9.472, de 16 de julho de 
1997;e 

e) informações dos fornecedores de terminais de usuário comercializados no País 
sobre o atendimento aos limites de exposição previstos nesta Lei para cada um de seus produtos; 

II - no caso de sistemas de energia elétrica: 

a) relatórios de medição e cálculo para verificação de conformidade dos parâmetros 
de campo elétrico e magnético para autorização de operação de nova linha de transmissão de 
energia elétrica segundo estabelecido em normatização metodológica vigente, nos termos do art. 16 
desta Lei; 

..... ,. ···cõ1ici::-rissõ füi~1óri~·1 ·-·· . - ··1· 
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b) resultados de medições de conformidade de sistemas de energia elétrica em 
operação efetuadas pelo órgão regulador federal de energia elétrica, por entidade por ele 
credenciada ou pelas prestadoras. 

§ 1 Q Será franqueado acesso livre e gratuito a informações sobre estações 
transmissoras de radiocomunicação e sobre sistemas de energia elétrica aos entes estaduais, distritais 
e municipais encarregados do licenciamento ambiental e urbanístico. 

§ 2Q A fim de permitir sua compreensão pelo usuário leigo, as informações sobre as 
estações transmissoras de radiocomunicação e sobre os sistemas de transmissão de energia elétrica 
que compõem o cadastro a que se refere o caput deste artigo deverão ser também apresentadas na 
forma de um mapa de localização. 

§ 3Q A obrigação estabelecida no caput deste artigo deverá ser cumprida no prazo 
de 180 ( cento e oitenta) dias, no caso do inciso I, e em 360 (trezentos e sessenta) dias, no caso do 
inciso II, ambos do caput deste artigo. 

§ 4Q A forma de apresentação das informações e o cronograma de implantação do 
cadastro serão definidos pelos órgãos reguladores federais de telecomunicações e de energia 
elétrica. 

Art. 18. O descumprimento das obrigações estabelecidas por esta Lei sujeita as 
prestadoras de serviços de telecomunicações e as prestadoras de serviços de radiodifusão à 
aplicação das sanções estabelecidas no art. 1 73 da Lei nQ 9. 4 72, de 16 de julho de 1997. 

Parágrafo único. Para os fins do disposto no caput deste artigo, será ainda aplicada 
a sanção de multa diária. 

Art. 19. O descumprimento das obrigações estabelecidas por esta Lei sujeita os 
concessionários de energia elétrica à aplicação das sanções estabelecidas pelo art. 29 da Lei nQ 
8.987, de 13 de fevereiro de 1995, e pelo art. 3Q da Lei nQ 9.427, de 26 de dezembro de 1996. 

Art. 20. Os fornecedores de terminais de usuário comercializados no País que 
descumprirem o disposto nesta Lei estarão sujeitos às sanções estabelecidas no art. 56 da Lei nQ 
8.078, de 11 de setembro de 1990. 

Art. 21. A alínea b do inciso IV do § 2Q do art. 1 Q da Lei nQ 4. 771, de 15 de 
setembro de 1965, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1 Q ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

§ 2Q ············•·············································································································· 

IV - .......................................................................................................................... . 

b) as obras essenciais de infraestrutura destinadas aos serviços públicos de 
transporte, saneamento e energia e aos serviços de telecomunicações e de radiodifusão; 

· · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · ,,,, · , .. ·, · ""'é';;~·;·tés~·º~·1,L;·c-r6:ri~ R).. ---· 1 
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Art. 22. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 5 de maio 



A viso nº 2 7 O - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador HERÁCLITO FORTES 
Primeiro Secretário do Senado Federal 

Assunto: Veto parcial. 

, _ ......_...., .,.,. 6 

Senhor Primeiro Secretário, 

Em 5 de maio de 2009. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 
Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei nº 31, de 
2008 (nº 2.576/00 na Câmara dos Deputados), que, com veto parcial, se converteu na Lei nº 

1 1 • 9 3 4 , de 5 de maio de 2009. 

Atenciosamente, 



PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 31, DE 2008 
(nº 2.576/2000, na Casa de origem) 

EMENTA: Dispõe sobre limites à exposição humana a campos elétricos, 
magnéticos e eletromagnéticos; altera a Lei nº 4.77 1, de 15 de setembro de 1965; 
e dá outras providências. 

AUTOR: Deputado Fernando Gabeira 

TRAMITAÇÃO NA CÂMARA DOS DEPUTADOS: 

LEITURA: 15/3/2000 - DCD de 01/4/2000 

COMISSÕES: 
Seguridade Social e Família 

Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 

Constituição e Justiça e de Cidadania 

ENCAMINHAMENTO AO SENADO FEDERAL 
Ofício PS-GSE nº 65, de 26/3/2008 

TRAMITAÇÃO NO SENADO FEDERAL: 

LEITURA: 27/3/2008 - DSF de 28/3/2008 

RELATORES: 
Dep. Rafael Guerra 

Dep. Julio Semeghini 

Dep. Colbert Martins 
Dep. Colbert Martins 
(Redação Final) 
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COMISSÕES: 
Constituição, Justiça e Cidadania 

Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e 
Fiscalização e Controle 

Assuntos Sociais 

RELATORES: 
Sen. Marconi Perillo 
(Parecer nº 100/2009 - CCJ) 

Sen. Marisa Serrano "ad hoc" 
(Parecer nº 1 00A/2009-CMA) 

Sen. Mário Couto 
(Parecer nº 1 00-B/2009-PLEN) 

Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Sen. Mário Couto 
Informática (Parecer nº 100-B/2009-PLEN) 

Serviços de Infra-Estrutura Sen. Mário Couto 
(Parecer nº 100-B/2009-PLEN) 

ENCAMINHAMENTO À SANÇÃO: 
Mensagem SF nº 38, de 8/4/2009 

VETO PARCIAL Nº 15, DE 2009 
aposto ao 

Projeto de Lei da Câmara nº 31, de 2008 
(Mensagem nº 42/2008-CN) 

Parte sancionada: 
Lei nº 11.934, de 5 de maio de 2009 
D.O.U. (Seção 1) de 6/5/2009 



Partes vetadas: 
- inciso VIII do art. 3º; 
- § 2° do art. 7º; 
- caput do art. 8º; 
- parágrafo único do art. 8º; 
- inciso I do art. 12; 
- § 1 º do art. 13; e 
- alínea "a" do inciso I do art. 1 7. 

LEITURA: 

COMISSÃO MISTA INCUMBIDA DE RELATAR O VETO: 

SENADORES DEPUTADOS 

PRAZO DE TRAMITAÇÃO: 
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OF. nº) ô~ /2009-CN Brasília, em J5? de maio de 2009 

__ _ Senhor Presidente, 

O Senhor Presidente da República encaminhou ao Senado Federal 
a Mensagem nº 42, de 2009-CN (nº 305/2009, na origem), na qual comunica 
haver vetado parcialmente o Projeto de Lei da Câmara nº 31, de 2008 (nº 
2.576/2000, na Casa de origem), que "Dispõe sobre limites à exposição 
humana a campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos; altera a Lei nº 
4.771, de 15 de setembro de 1965; e dá outras providências". 

Esta Presidênc1~-- rn:,s t~!1nos do art. 104 do Regimento Comum, 
solicita a V. Exª a indicação de três membros dessa Casa do Congresso 
Nacional e, nos termos da Resolução nº 2, de 2000-CN, a indicação de mais 
um membro, que deverão integrar a Comissão Mista a ser incumbida de relatar 
o veto. Remeto, em anexo, autógrafo do projeto vetado e cópia da mensagem 
presidencial. 

Aproveito a oportunidade para renovar a V. Exª protestos de 
elevada estima e consideração. 

Exmº Sr. 

/µ·1✓~~ 
---=-- - -;--r--

Senador José Sarney 
Presidente do Senado Federal 

Deputado Michel Temer 
Presidente da Câmara dos Deputados 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Of. n. 1167/2009/SGMP 

Excelentíssimo Senhor 
Senador JOSÉ SARNEY 
Presidente do Senado Federal 
NESTA 

Brasília, 15 de jjunho de 2009. 

Assunto: Indicação de membros para compor Comissão Mista. 

Senhor Presidente, 

Em atenção ao ofício CN/nº 185, de 28 de maio de 2009, tenho a honra 
de comunicar a Vossa Excelência que designei os Senhores Deputados, COLBERT 
MARTINS (BLOCO PMDB) 1 CIDA DIOGO (PT), JÚLIO SEMEGHINI (PSDB), LUÍZA 
ERUNDINA (BLOCO PSB), para integrarem a Comissão Mista incumbida de relatar 
o veto ao Projeto de Lei de nº 2.576, de 2000, que "Dispõe sobre limites à exposição 
humana a campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos; altera a Lei nº 4.771, de 
15 de setembro de 1965: e dá outras providências". 

Atenciosamente, 

li 1111111111 U 111111111111 li 
Documento : 42677 - 1 
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De acordo com o disposto no § 2º do art. 104 do 
Regimento Comum e na Resolução nº 2, de 2000-CN, fica 
assim constituída a Comissão Mista incumbida de relatar o 
veto: 

Veto Parcial nº 15, de 2009 (PLC 31/2008) 

Senadores 
Mário Couto 
Marisa Serrano 
Augusto Botelho 
Mozarildo Cavalcanti 

Deputados 
Colbert Martins 
Cida Diogo 
Júlio Semeghini 
Luíza Erundina 

Nos termos do art. 105 do Regimento Comum, a 

Comissão Mista deverá apresentar o relatório sobre o veto até 

o dia 8 de julho de 2009. 

A convocação de sessão conjunta destinada à apreciação 

da matéria será feita após a publicação e distribuição de 

avulsos contendo o texto do projeto vetado, o estudo do veto 

e o relatório da comissão mista ora designada. 

O prazo previsto no § 4 º do art. 66 da Constituição 

Federal encerrar-se-á em 3 de agosto de 2009. 
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CONGRESSO NACIONAL 
SUBSECRETARIA DE COMISSÕES 

SERVIÇO DE APOIO ÀS COMISSÕES MISTAS 

Comissão Mista destinada a relatar o Veto Parcial nº 15, de 2009, aposto ao PLC 
nº 31, de 2008 (PL 02576/2000, na Câmara dos Deputados), que "Dispõe sobre 
limites à exposição humana a campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos; altera 
a Lei nº 4.771, de 15 de setembro de 1965; e dá outras providências". 

PAUTA: INSTALAÇÃO DA COMISSÃO 

LISTA DE PRESENÇA 

ia reunião, realizada em 30/06/2009, às 14:30h, na sala 09, Ala Senador Alexandre 
Costa, Senado Federal. 

NOME 

Mário Couto 

Marisa Serrano 

Augusto Botelho 

Mozarildo Cavalcanti 

NOME 

Colbert Martins 

Cida Diogo 

Júlio Semeghini 

Luíza Erundina 

Secretária: Rilvana Cristina de Souza Melo 
Telefone: 3311 -3509 

SENADORES 
PARTIDO 

PSDB 

PSDB 

PT 

PTB 

DEPUTADOS 
PARTIDO 

PMDB 

PT 

PSDB 

PSB 

ASSINATURA 

ASSINATURA 

~ 
'\ • 

. ~ 
~ 

\( 
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SENADO FEDERAL 

SECRETARIA DE COMISSÕES 

SUBSECRETARIA DE APOIO ÀS COMISSÕES MISTAS 

TERMO DE REUNIÃO 

Convocada Reunião de Instalação para o dia trinta do mês de junho de dois mil e 

nove, terça-feira, às quatorze horas e trinta minutos, na sala número nove da Ala Senador 

Alexandre Costa, Senado Federal, da Comissão Mista destinada a relatar o Veto Parcial nº 15, 

de 2009, aposto ao PLC 31/2008 (PL 02576/2000, na Casa de origem), que "Dispõe sobre 

limites à exposição humana a campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos; altera a Lei nº 

4.771, de 15 de setembro de 1965; e dá outras providências", com a presença do Deputado 

Júlio Semeghini, a reunião não foi realizada por falta de quorum. 

Para constar, foi lavrado o presente Termo, que vai assinado por mim, Sérgio da 

Fonseca Braga (matrícula 10173), Diretor da Subsecretaria de Apoio às Comissões Mistas. 

Sala das Comissões, 30 de junho de 2009. 




